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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.901650/2019-09

RESOLUGAO 1301-001.276 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 19 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA — Relator

Assinado Digitalmente

RAFAEL TARANTO MALHEIROS — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Eduardo Monteiro Cardoso, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
Ausente(s) o conselheiro(a) Eduarda Lacerda Kanieski.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face do Acérddao n? 107-007.142,
proferido pela 52 Turma da DRJO7 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade, mantendo os termos da decisdo do Despacho Decisério.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito:
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		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 RAFAEL TARANTO MALHEIROS – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Eduardo Monteiro Cardoso, Rafael Taranto Malheiros (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Eduarda Lacerda Kanieski.
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 107-007.142, proferido pela 5ª Turma da DRJ07 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, mantendo os termos da decisão do Despacho Decisório.
		 Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito:
		 O presente processo versa sobre compensações expressas em nas Dcomps 07082.85105.031215.1.7.03.3530 e 07303.68324.210319.1.3.03.7386, conforme especificado no Despacho Decisório.
		 Segundo o que consta no PERDCOMP 07082.85105.031215.1.7.03.3530 (fls. 68 a 91), que possui o demonstrativo de crédito, o crédito original na data da transmissão, no valor de R$ 2.687.257,32, se refere ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2014 (fl. 70).
		 No Despacho Decisório (fl. 56), consta o reconhecimento parcial do direito creditório, no valor de R$2.181.424,94, conforme demonstração a seguir:
		 ·Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 2.687.257,32.
		 ·Valor na ECF: R$ 2.687.257,32 ·Retenções na fonte declaradas: R$ 4.709.753,30.
		 ·Retenções na fonte confirmadas: R$.4.203.920,91 ·Pagamentos declarados e confirmados: R$ 2.903.902,98.
		 ·Somatório das parcelas de composição do crédito na ECF: R$ 7.613.656,27 ·Somatório das parcelas de composição na Dcomp declarada: R$ 7.613.656,28.
		 ·Somatório das parcelas de composição na Dcomp confirmadas: R$ 7.107.823,89.
		 ·CSLL devida = R$ 4.926.398,95.
		 ·Valor do saldo negativo disponível= (parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida): R$ 2.181.424,94.
		 As parcelas de CSRF não confirmadas (fls. 60 a 63) são as seguintes:
		 /
		 /
		 A interessada se insurgiu, em 10/04/2019, contra o disposto no Despacho Decisório, através da manifestação de inconformidade (fls. 4 a 23), do qual teve ciência em 12/03/2019 (fl. 212) apresentando os argumentos que se seguem:
		 - A Requerente tem um sem número de clientes.Dentre os clientes, encontram-se instituições e órgãos públicos, os quais firmam contratos de prestação de energia elétrica e, por força da legislação tributária, devem fazer a retenção de tributos na fonte ao realizar o pagamento de suas faturas (PIS/COFINS/IRRF/CSLL), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.
		 - É comum que a Requerente tenha retenções na fonte de CSLL sob os códigos de receita 6147 e 6190, decorrentes de pagamentos realizados sob amparo da IN RFB nº 1.234/2012. A Requerente também se sujeita a retenções sob o código 5952.
		 - O despacho decisório merece pronta reforma pelos seguintes motivos, em síntese: 1) o despacho decisório é nulo, por deficiência na fundamentação;2) a Requerente tem condições de comprovar as retenções de CSLL sofridas no ano-calendário 2014 
		 - NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO POR DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO 
		 - A autoridade fiscal não homologou as compensações teria sido o fato de que não se confirmaram todas as retenções de CSLL utilizadas para compor o saldo negativo do período.
		 - Entretanto, fato é que a ECF da Requerente reflete todo o saldo negativo utilizado no PER/DCOMP.
		 - O Fisco não poderia simplesmente questionar a existência das retenções de CSLL no ano-calendário 2015 sem apresentar razões devidamente fundamentadas.
		 - O Despacho Decisório se limitou a trazer alegações genéricas de insuficiência do crédito, além de apresentar confusas tabelas de cálculos, que não informam ao contribuinte o motivo do não reconhecimento de seu direito creditório.
		 - Em que pese as tabelas indicarem a quais CNPJs se referem às retenções glosadas, não há qualquer explicação adicional que permita à Requerente entender o porquê dessa glosa, uma vez que o despacho decisório se limita a dizer que a retenção não foi comprovada.
		 - Mas por que as retenções na fonte não foram comprovadas? As fontes retentoras não enviaram a DIRF? Os pagamentos feitos pelas fontes retentoras não foram confirmados?
		 - O despacho decisório simplesmente não responde a tais perguntas, obrigando o contribuinte a entrar no campo das suposições para averiguar os reais motivos que levaram ao não reconhecimento do seu crédito.
		 - Não é isso que se espera da prestação estatal a cargo da autoridade fiscal.
		 - O art. 142 do CTN, ao descrever a competência da autoridade fiscal para o lançamento, não se satisfazendo com as simplórias operações e conclusões estampadas no despacho decisório eletrônico ora objurgado. Evidentemente, o despacho decisório não permitiu à Requerente uma cognição integral dos fatos que levaram à não homologação da compensação.
		 - O despacho decisório nada mais é do que o procedimento administrativo através do qual a autoridade fiscal cumpre o seu dever de demonstrar, motivadamente, a inexistência do direito creditório.
		 - Grosso modo, trata-se de um lançamento de ofício com o “sinal trocado”, razão pela qual deve observar os mesmos requisitos, mormente quanto à necessidade de fundamentação.
		 - Em casos como o dos autos, em que o despacho decisório é insuficiente para apontar os reais motivos da negativa do crédito, a decisão administrativa deve ser anulada Em casos como o dos autos, em que o despacho decisório é insuficiente para apontar os reais motivos da negativa do crédito, a decisão administrativa deve ser anulada.
		 - Assim, deve ser declarado nulo o despacho decisório em tela, por ausência de fundamentação clara e precisa e evidente violação ao direito de defesa da Requerente, nos termos do art. 59, II, do Decreto nº 70.235/1972.
		 - A IDENTIFICAÇÃO DAS RETENÇÕES SOFRIDAS PELA REQUERENTE.
		 - Em nome da verdade material, a DEMAC deveria ter buscado em seus sistemas todas as DIRFs que indiquem o CNPJ da Recorrente (incluindo matriz e filiais)
		 como beneficiária das retenções, sem limitação aos CNPJs das fontes pagadoras indicadas no PER/DCOMP ou na ECF do período.
		 - Isso porque, sendo a Requerente prestadora de serviços de fornecimento de energia elétrica em todo o território do Rio de Janeiro, suas receitas de prestação de serviços são pulverizadas em milhares de clientes (tanto pessoas físicas quanto jurídicas).
		 - Em razão do grande número de clientes pessoas jurídicas, muitos dos quais sujeitos à sistemática da já citada IN RFB nº 1.234/2012, caberia a elas preencher e enviar à Requerente o comprovante de retenção e, em seguida, informar à Receita Federal o montante da contribuição retida.
		 - Como se percebe, é dever dos órgãos ou das entidades que efetuarem a retenção apresentar a DIRF à Receita Federal. Contudo, o que se vê, na prática, é o frequente preenchimento de forma equivocada da DIRF pelas fontes pagadoras.
		 - Os referidos valores foram devidamente informados pela Requerente em sua DIPJ 2014, inexistindo, portanto, razão para que os mesmos não possam ser utilizados para compensar os débitos por ela indicados.
		 - Um erro comum é a fonte pagadora indicar, como beneficiária do rendimento as filiais da Requerente (e não o CNPJ matriz), o que causa divergências na análise por cruzamento meramente eletrônico de dados.
		 - Em outras ocasiões, a Requerente emite a fatura em nome de uma pessoa jurídica, mas o pagamento da fatura (e a retenção da CSLL) é realizado por outro CNPJ, causando novas divergências.
		 - É o caso, por exemplo, da Aeronáutica, que enviou várias DIRFs (com CNPJs distintos) informando as retenções de CSLL em nome da Requerente (doc. nº 05).
		 - Por esse motivo, o controle das retenções por CNPJ, no caso da Requerente é extremamente complexo, o que exclui o mero cruzamento eletrônico e automatizado de dados como a melhor forma de comprovar o saldo negativo.
		 - Nesse contexto, sabendo da dificuldade acima descrita, a DEMAC, antes de proferir o despacho decisório, efetuou diligência para buscar retenções exclusivamente no código 6147 considerando apenas as DIRFs transmitidas contra o CNPJ matriz da Requerente (doc. nº 06).
		 - A metodologia aplicada pela DEMAC ainda assim é falha, por dois motivos:·1) na prática, nem todas as retenções realizadas pelas fontes pagadoras são declaradas da mesma forma como foram faturadas pela Requerente – ou seja, há um descompasso entre o CNPJ registrado no sistema de faturamento da empresa (que deu origem ao PER/DCOMP)·e o CNPJ do órgão ou entidade públicos que fazem a retenção e o pagamento; e 2) há casos em que a fonte pagadora sequer cumpre o seu dever instrumental de informar a retenção à Receita Federal – em claro descompasso com o já citado art. 37, § 3º, da IN RFB nº 1.234/2012.
		 - Assim, por mais louvável que seja a tentativa da DEMAC de efetuar uma análise mais personalizada, em favor da Requerente, das retenções informadas pelas fontes pagadoras, nem mesmo a metodologia utilizada pela autoridade fiscal conseguiria identificar, por completo, as retenções que compuseram o saldo negativo do período.
		 - A COMPROVAÇÃO DAS RETENÇÕES SOFRIDAS NO ANO-CALENDÁRIO 2015.·NECESSIDADE DE BAIXAR O PROCESSO EM DILIGÊNCIA.
		 - Como se vê, a metodologia utilizada pela DEMAC não conseguiria identificar todas as retenções sofridas pela Requerente. Por esse motivo, passa-se a demonstrar que a maneira correta de precisar e quantificar as retenções utilizadas na apuração do saldo negativo da Requerente deve levar em consideração o sistema de faturamento e as informações listadas nas notas fiscais de fornecimento de energia elétrica.
		 - A norma estabelece que, nos documentos de cobrança dos bens ou serviços fornecidos, devem ser informados o valor bruto do preço e os valores a serem retidos na operação, de modo que o valor final pago pelo beneficiário do serviço ou pelo adquirente da mercadoria é o valor líquido (montante bruto diminuída a retenção).
		 - É exatamente o que ocorre no caso da Requerente, que emite as notas fiscais de fornecimento de energia elétrica nos exatos termos do art. 11 supracitado. É ver o exemplo abaixo (doc. nº 07)
		 - Como se vê no exemplo, o fornecimento de energia elétrica para o cliente com CNPJ 00.489.828/0021-07 (Superintendência do Patrimônio da União no RJ – SPU/RJ) levaria à cobrança de R$ 6.139,76 (= 1.688,64 + 2.463,90 + 1.129,35 + 757,11 + 100,76).
		 - O valor de R$ 113,58 no exemplo acima refere-se à contribuição para custeio da iluminação pública (COSIP), que é arrecadado para ser imediatamente repassado ao Município, de modo que não entra na base de cálculo dos tributos a serem retidos na fonte.
		 - Assim, considerando que o valor da energia elétrica consumida no período foi de R$ 6.139,76 (base de cálculo para as retenções), a Requerente abateu desse montante o valor das retenções para o código 6147 (5,85% do valor bruto consumido = R$ 359,18)6, chegando a um valor líquido de R$ 5.780,58.
		 - A esse valor de R$ 5.780,58 foi somada à COSIP (R$ 113,58) nos termos da legislação municipal, tendo sido cobrado do consumidor o valor da nota fiscal líquido das retenções, no total de R$ 5.894,16 (= 5.780,58 + 113,58).
		 - No ano-calendário 2014, a Requerente emitiu 37.155 notas fiscais de energia elétrica nessa situação, conforme se pode verificar na planilha anexa, juntada em arquivo não paginável (arquivo “AC 2014 Relação Retenções Após Reforma do Sistema” – doc. nº 08).
		 - Essas 37.155 notas fiscais geram um total de R$ 4.709.771,87 de CSLL retida na fonte de órgãos públicos – exatamente o valor que compõe o saldo negativo de CSLL da Requerente informado no PER/DCOMP e na ECF do período.
		 - Nessa na aba “Consolidado Anual” dessa planilha (doc. nº 09, cit.), estão contidos os dados de todas as notas fiscais do ano, com a segregação de todas as informações necessárias a que a fiscalização identifique as retenções em tela, valendo destacar as seguintes:
		 /
		 - Nem sempre o número do CNPJ indicado na nota fiscal é o mesmo que o CNPJ indicado no PER/DCOMP.
		 - Isso decorre de que sistema de faturamento da Requerente (SAP) estava inicialmente parametrizado para reconhecer as retenções de CSLL a partir do CNPJ indicado no contrato firmado com a entidade ou órgão público (CNPJ do estabelecimento matriz).
		 - Contudo, muitas vezes o equipamento de medição de energia consumida (popularmente conhecido como “relógio”) está cadastrado em estabelecimento filial com CNPJ diferente daquele com o qual foi firmado o contrato (seis últimos dígitos após a barra “/”). Basta verificar, no exemplo listado no tópico “3.2” supra, em que há vários sub-órgãos ligados à Aeronáutica (Comando da Aeronáutica; Departamento de Controle do Espaço Aéreo; Universidade da Força Aérea etc.).
		 - A própria Receita Federal já tinha conhecimento desse problema – tanto é assim, que foi exatamente por conta disso que efetuou a diligência prévia à emissão do despacho decisório (doc. nº 07, cit.) – diligência essa, contudo, que, como visto, é insuficiente para a correta identificação da CSLL retida na fonte, pelos motivos já explicados.
		 - Verificando essa divergência, a Requerente retificou seu sistema SAP, mantendo, contudo, parametrização que permite identificar que, embora haja divergência entre os dados de faturamento (CNPJ indicado nas notas fiscais) e o CNPJ listado no PER/DCOMP, o montante da CSLL retida na fonte para o código 6147 faturado dos órgãos públicos é exatamente o mesmo indicado no PER/DCOMP.
		 - O caso das retenções efetuadas pelo parceiro Batalhão de Manutenção de Armamento (notas fiscais anexas – doc. nº 10 e planilha nomeada “AC 2014 Exemplo Retenção Light Original X Retenção Light após Reforma”).
		 - A informação original do sistema de faturamento da Requerente direcionava a retenção sofrida pelo CNPJ do contratante (no caso, o Ministério do Exército – CNPJ 00.394.452/0001-03).
		 - Nessa situação inicial, a pesquisa de retenções pelo código 6147 realizadas pelo CNPJ matriz do contratante (00.394.452/0001-03) permitiria encontrar CSLL-retida de apenas R$ 2.184,72, conforme tela abaixo (aba “Segregado” da planilha anexa – doc. nº 10, cit.)·  Com os ajustes posteriores no SAP, o sistema dividiu o mesmo valor de retenção entre diversas instituições (quartéis) com CNPJs diferentes a partir do número de “código do parceiro”, o que permitiu encontrar, com isso, inclusive retenções efetivamente realizadas até mesmo com CNPJs de raiz distinta (doc. nº 10, cit.)
		 - O parâmetro de identificação correta das retenções sofridas pela Requerente no ano-calendário 2014 para composição de seu saldo negativo de CSLL deve ser obtido a partir das notas fiscais de energia elétrica emitidas – cujas informações, aliás, constam do SPED.
		 - A juntada de todas as 37.155 notas fiscais aos presentes autos tornaria inviável a apresentação da defesa pelo contribuinte. Não obstante, a planilha supracitada (doc. nº 08, cit.), foi gerada automaticamente a partir do sistema de apuração contábil e fiscal da companhia (SAP) – origem das informações registradas no SPED e na ECF – e reflete a situação real da contabilidade da Requerente, que jamais foi questionada pela Receita Federal e, por isso, goza de presunção de veracidade, nos termos do art. 967 do RIR/2018.
		 - O que importa é que a Requerente, até mesmo pela natureza da sua atividade, emite as notas fiscais de energia elétrica contra os órgãos e entidades públicos no valor líquido, descontado o valor da retenção de CSLL, conforme demonstrado no exemplo acima. Já o efetivo recolhimento da CSLL retida na fonte e a transmissão da declaração pelo órgão/entidade pagador são questões que fogem à competência da Requerente. Logo, a Receita Federal não pode desconsiderar esse valor na formação do saldo negativo de CSLL da empresa.
		 - IRRELEVÂNCIA DE MEROS ERROS NO PREENCHIMENTO DO PER/DCOMP.
		 - E nem se alegue que a existência de meros erros materiais na indicação da fonte pagadora no PER/DCOMP acarretaria a perda do direito da Requerente a utilizar a CSLL na composição do seu saldo negativo, pois equivale admitir que um mero erro no preenchimento de declaração fiscal acarrete a perda do direito de crédito.
		 - O art. 165 do CTN reconhece o direito de restituição ao contribuinte que tenha pagado tributo a maior ou indevidamente, do contrário, estar-se-ia diante de enriquecimento ilícito por parte do Estado.
		 - Cometeu-se pequenas impropriedades que impossibilitam a identificação do crédito em análise parametrizada realizada de forma eletrônica pela Receita Federal, mas que não prejudicam seu direito material ao crédito.
		 - Dve prevalecer a boa-fé do contribuinte e o princípio da verdade material, quando restar demonstrada a existência de crédito suficiente para a quitação integral do débito.
		 - A jurisprudência administrativa vem caminhando neste sentido, como se verifica dos arestos abaixo, que reconhecem a possibilidade de se desconsiderar pequenos erros materiais no preenchimento do PER/DCOMP.
		 - A divergências entre o PER/DCOMP e as DIRFs são compreensíveis e devem ser superadas ante a comprovação inequívoca da retenção. Do contrário, a empresa estará sendo tributada duas vezes pelo mesmo rendimento auferido: (i) a primeira diretamente no momento da retenção; e (ii) a segunda na apuração final do exercício, quando a receita bruta será tributada sem o desconto do IR antecipado via retenção.
		 - O OFERECIMENTO DAS RECEITAS À TRIBUTAÇÃO.
		 - As retenções glosadas do código de receita 6147, ou seja: foram realizadas por entidades vinculadas ao Poder Público, como o Exército, o Banco do Brasil, o SERPRO, a Petrobrás, o próprio Ministério da Fazenda, entre outros.
		 - ·O grande número de fontes pagadoras com esse código acabou levando a Requerente a indicar, por equívoco, o CNPJ matriz da fonte pagadora no PER/DCOMP.
		 - Esse erro, muitas vezes, decorre das próprias entidades públicas que não entregam o informe de rendimentos à empresa ou o fazem com dados equivocados. Ademais, não raro as fontes pagadoras registram como beneficiário da retenção a filial que prestou o serviço (e não o estabelecimento matriz, que realiza a apuração do IRPJ e da CSLL).
		 - Apenas para os órgãos públicos (código 6147), as retenções sofridas pela Requerente correspondem a rendimentos auferidos no valor de R$ 470.976.922,16, que geraram retenções de CSLL de R$ 4.709.771,87 (doc. nº 08, cit.) – valendo lembrar que, dentro do valor faturado, encontra-se o montante da COSIP que é repassada aos municípios e, por isso, não entra na base de cálculo das retenções.
		 -  A ECF indica receitas de fornecimento de energia elétrica em valor muito superior: mais de R$ 10 bilhões – o que se explica na medida em que muitos serviços são prestados a pessoas físicas, portanto não sujeitos à retenção.
		 - Logo, são totalmente compatíveis as receitas que geraram a CSLL glosado e as receitas declaradas na composição da base de cálculo da contribuição, o que autoriza a presunção de que as mesmas foram oferecidas à tributação.
		 - A Requerente elaborou um exemplo de como é feita a contabilização no SAP e o oferecimento à tributação dos valores registrados nas notas fiscais de energia elétrica, de modo a demonstrar a lisura do procedimento adotado pela empresa (doc. nº 09).·Logo, resta comprovado que as receitas que geraram as retenções de prestação de serviços foram devidamente oferecidas à tributação.
		 - PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
		 - A Requerente pede que seja dado integral provimento à presente manifestação de inconformidade, para homologar a compensação aqui discutida.
		 - Caso não seja esse o entendimento deste órgão julgador, pede-se a declaração de nulidade do despacho decisório, ou, subsidiariamente, a baixa dos autos em diligência para conferência das retenções sofridas pela empresa.
		 É o relatório.
		 Naquela oportunidade, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento/07, analisando os argumentos da interessada, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada. 
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, o contribuinte apresentou, tempestivamente, recurso voluntário, sem juntada de novos documentos, reiterando as razões de defesa apresentadas.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
		 O recurso apresentado é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/1972. Portanto, dele conheço. Porém, do exame dos autos, considero que o processo não reúne condições de julgamento, pelos motivos que passo a expor.
		 Trata o presente processo de análise do PER/DCOMP, por meio do qual a interessada declara a utilização de direito creditório, com origem em saldo negativo de CSLL no ano-calendário de 2014, no valor de R$ 2.687.257,32, para quitação de débitos próprios.
		 O Despacho Decisório reconheceu parcialmente o direito creditório no valor de R$ 2.181.424,94, e, consequentemente, homologou em parte as compensações vinculadas, sob a justificativa de que parte das retenções não foi comprovada. 
		 Contra esta decisão, foi interposta a Manifestação de Inconformidade, a qual, foi julgada improcedente pela DRJ.
		 Em recurso, a recorrente renova suas alegações. Analisemos:
		 
		 Da conversão do julgamento em diligência
		 No mérito, a discussão diz respeito à comprovação da retenção da CSLL na fonte, notadamente as retenções não comprovadas, mencionadas no Despacho Decisório.
		 Em sua peça recursal, o contribuinte alega que o cruzamento de dados proposto pelo Despacho Decisório não levou ao resultado esperado, pois o referido Despacho considerou apenas as DIRFs transmitidas que indicassem como beneficiário o CNPJ matriz da Recorrente, desconsiderando suas filiais. Aduz ainda que a DRJ efetuou nova verificação, incorrendo no mesmo equívoco, pois considerou apenas aquelas retenções declaradas como em face do CNPJs da matriz da Recorrente. Em suas palavras:
		 Portanto, as metodologias que foram aplicadas pela DEMAC e pela DRJ na análise dos créditos são falhas, pois parte das retenções realizadas pelas fontes pagadoras não foram declaradas da mesma forma como faturadas pela Recorrente, por conta de um descompasso entre o CNPJ registrado no sistema de faturamento da empresa (que deu origem ao PER/DCOMP) e o CNPJ do órgão ou entidade públicos que fazem a retenção e o pagamento.
		 [...]
		 Assim, resta demonstrado o equívoco das metodologias utilizadas pelas autoridades fiscais para identificar o montante creditório da Recorrente.
		 O argumento é verossímil, porém, sua análise passa pela consulta aos documentos considerados pelo Despacho Decisório na análise do direito creditório. A propósito, o próprio Despacho Decisório, em “documentação complementar”, consigna que os documentos considerados em tal análise podem ser consultados no processo nº 16682.720702/2012-63.
		 Este processo não se encontra apensado aos autos, o que, a meu ver, traz uma barreira ao julgamento.
		 Sendo assim, voto por converter o julgamento em diligência, para que a Unidade de Origem adote os seguintes procedimentos:
		 (i) faça juntada do processo nº 16682.720702/2012-63;
		 (ii) com base nos documentos existentes em tal processo, analise o argumento da Interessada de que o cruzamento dos dados proposto pelo Despacho Decisório considerou apenas as DIRFs transmitidas que indicassem como beneficiário o CNPJ matriz da Recorrente, não considerando suas filiais;
		 (iii) fazer nova verificação das DIRFs transmitidas, considerando os CNPJs de todos os estabelecimentos da Recorrente que sofreram a retenção do período, inclusive suas filiais, bem como seja verificado o oferecimento à tributação das receitas que originaram as retenções e eventual indisponibilidade do direito creditório pleiteado;
		 (iv) Ao final, elabore relatório e, após, o contribuinte deverá ser cientificado do seu resultado, facultando-lhe a oportunidade de se manifestar nos autos sobre suas conclusões, no prazo de 30 dias, em conformidade com o parágrafo único, art. 35, do Decreto 7.574/2011. Na sequência, o processo deverá retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento, independente de sorteio.
		 Assinado Digitalmente 
		                                                 JOSÉ EDUARDO DORNELAS SOUZA
	
	 INC
	 1.7.0.7
	 2024-12-20T12:19:36.3071926-03:00
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O presente processo versa sobre compensagdes expressas em nas Dcomps
07082.85105.031215.1.7.03.3530 e 07303.68324.210319.1.3.03.7386, conforme
especificado no Despacho Decisério.

Segundo o que consta no PERDCOMP 07082.85105.031215.1.7.03.3530 (fls. 68 a
91), que possui o demonstrativo de crédito, o crédito original na data da
transmiss3o, no valor de RS 2.687.257,32, se refere ao saldo negativo de CSLL do
ano-calendario de 2014 (fl. 70).

No Despacho Decisdrio (fl. 56), consta o reconhecimento parcial do direito
creditdrio, no valor de R$2.181.424,94, conforme demonstracdo a seguir:

-Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo
de crédito: RS 2.687.257,32.

-Valor na ECF: RS 2.687.257,32 -Reten¢bes na fonte declaradas: RS 4.709.753,30.

-Reten¢des na fonte confirmadas: R$.4.203.920,91 -Pagamentos declarados e
confirmados: RS 2.903.902,98.

-Somatdrio das parcelas de composicdo do crédito na ECF: RS 7.613.656,27

O

<D( -Somatdrio das parcelas de composi¢cdo na Dcomp declarada: RS 7.613.656,28.

()] - - .

E -Somatdrio das parcelas de composicdo na Dcomp confirmadas: RS 7.107.823,809.

< .

> -CSLL devida = RS 4.926.398,95.

,C_J -Valor do saldo negativo disponivel= (parcelas confirmadas limitado ao somatdrio

5 das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida): RS 2.181.424,94.

= ~ . ~ .

) As parcelas de CSRF ndo confirmadas (fls. 60 a 63) sdo as seguintes:

@)

O Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

D CNPJ da Fonte Pagadora Codign de Valer PERIDCOMP Valer Confirmade Valor Nao Confirmado Justificativa

Feceita

00.000.000/1167-50 6147 27448813 25872808 1575715 R!‘em;ia na fonte comprovada parcialmente
00.011.800/0020-70 o147 B34.29] 0,00 854,20 |Retengao na forte n30 compravada
00.05.311/0030-80 8147 1.825.50| 1.518.81 308,78 | Retencio na fonte comprovada parcialmente
00.375.114/0001-18 8147 208277 1.784.37 258,40 |Retencia na fonte comprovada parcialmente
00.394.42000117-30 8147 237.153,09| 23095321 6.199,88 R!Ieﬂl;ia na fone comprovada parcialmente
00.394 445/0273-01 8147 7.806.45] 751501 291,44 |Retencda na forte comprovada parcialments
00394 452/0001-03 8147 227.710.58| 997788 217.741,70 | Retencio na fonte comprovada parcialmente
00.394 484/0035-85 8147 39.031.12] 15.907.28 23.123,88 | Retenciio na fonte comprovada partialmente
00.394 502/0410-08 8147 480.045.27 3008.610,31 122.434,08 |Retencdo na fonte comprovada parcialmente
00.394 544/0102-85 6147 38144257 350.885.63 30.558,94 Rmeﬂ;iu na fonte comprovada parcialmente
00.396.895/0027-64 6147 2.Mm2.52| 2580.40 208,12 F!“mﬁu na forte comprovada parciaimente
00.444 232/0008-43 8147 1.837.88) 162583 312,03 le;ln na forte comprovada parcialmente
00.489.828/0003-17 8147 34.52] 0,00 34,52 |Retencia na fonie nio compravada
00.489.828/0021-07 6147 461,15] 0,00 481,15 |Retenc3o na fonte ndo comprovada
01.175.497/0001-41 8147 430.58| 43408 34,58 | Retengdo na fonte comprovada parcialmente
02.578.421/0001-20 8147 40.8822¢ | 48.028.90 185338 le;ln na forte comprovada parcialmente
03.221.904/0001-35 8147 238830/ 0,00 2.348,34 | Retencdio na fonte nio comprovada
03.332 937/0001-52 8147 1.805.88 | 132214 28372 Rmﬂ;in na fonte comprovada parcialmente
03.630.954/0001-78 8147 4.398.75| 396373 435,02 F!mnpic na fonte comprovada parcialmente
03.650.108/0017-70 8147 4,181,586 313284 104892 R'mﬁu na forte comprovada parcialmente
04.044.443/0001.38 8147 1541183 558078 0.824.85 | Retencia na fonte comprovada parciaiments.
04.053.755/0001-05 §147] 913841 8.320,11 2.818,30 |Retencda na fome comprovada parciaimente
04 808 488/0001-77 6147 1.003.09| 584.73 438,38 F!mnpic na fonte comprovada parcialmente com outro CNPJ
04.936.816/0001-20 8147 7.180.99) 8.503.78 888,23 | Retengdo na fonte comprovada parcialmente
23274.184/0001-18 8147 208554548 205.309.10 148,27 | Retencdia na fonte comprovada parcialmente
28.474.058/0001-T1 6147 2107714 5811.81 1838553 R!‘eﬂgiu na fonte comprovada parcialmente
26063 860/0002-42 a147 2.808.77| 267553 133,24 Rmﬂﬁc na fonte comprovada parcialmente
26.989.715/0024-07 8147 20.383.26/ 20,197 45 185,81 |Retencio na fonte comprovada parcialmente
28 994 558/0001-23 8147 2.507.05| 0,00 2587,05 | Retenclio na fonte nlio comprovada
28.523.215/0001-08 8147 10.237.58) 825832 3.070,28 |Retengdo na fonte sonfirmada com cutra CNPJ
28.1680100001-12 8147] 245.18] 000 245,18 | Retengao na fonte nso comprovada
20991.262/0001.47 | 6147 D|5.5-ll L) 915,54 [R“ﬂ\;iu na fonle n3o comprovada




RESOLUGCAO 1301-001.276 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.901650/2019-09

32.083.1140001-10 0147 1.834.82 0,00 1.038,82 | Retengio na fonte ndo comprovada
32.003.114/0002-00 8147 5.781.28) 0.00 5.781,28 | Retenciio na fonte ndo comprovada
32.243.34700001-51 8147 46.138,39) 4218198 3.074,41 | Retenciio na fonie comprovada parciaiments
33.683.1110008-75 8147 31.378.84| 31.362.88 14,18 | Retencio na fonts comprovada parcialmente
33.740.0840002-90 o147 573321 528132 45188 a0 na fonte comp i cam evirg CNPJ
33.781.0550001-35 6147 263.808.10) 232.548,18 21.147.92 | Retengio na fonte comprovada parcialmente com outro CNPJ
33.787 094/0001-40 6147 32.272.85 nmna 3 i na fonte i
34,055 921/0001-73 8147 49044 000 490,44 | Retengao na fonte ndc comprovada
34.143.8420001-14 Ll 1.485,58 0.00 1,485,506 | Retengiio na forte nde comprovada
274 23I0123-12 8147 230.19| 0.00 239,10 | Retengio na fonte ndo comprovada
37.115.367/0025-38 8147 1.088.75 0,00 1.088,75 | Retengio na fonte ndo comprovada
42.354 068/0001-18 8147 1.801,14 148555 135,50 | Retenglo na fonte comprovada parcialmente
42,357 483/0001-2¢ o147 12.823,18| 11.813.24 909,94 | Retengio na fonte comprovada parcialmente
42.414.284/0001-02 8147 28.740.58) 2553283 320175 o na fome
42.441.758/0001-05 8147 2108277 10.535,07 1524, cdo na fome
42 34021 1/5001-87 8147 548251 5.021.08 441,48 | Retencio na fonte comprovada parcialmente

Total 2.537.000.00 2.031.187.81 505.832.38

Total Confirmado de Contribuicdo Social Retida na Fonte: RS 4.203.920.91

A interessada se insurgiu, em 10/04/2019, contra o disposto no Despacho
Decisério, através da manifestacdo de inconformidade (fls. 4 a 23), do qual teve
ciéncia em 12/03/2019 (fl. 212) apresentando os argumentos que se seguem:

- A Requerente tem um sem numero de clientes.Dentre os clientes, encontram-se
instituicoes e érgdos publicos, os quais firmam contratos de prestacdo de energia
elétrica e, por forca da legislacdo tributaria, devem fazer a retencdo de tributos na
fonte ao realizar o pagamento de suas faturas (PIS/COFINS/IRRF/CSLL), nos
termos da Instrucdo Normativa RFB n2 1.234/2012.

- E comum que a Requerente tenha retencdes na fonte de CSLL sob os cédigos de
receita 6147 e 6190, decorrentes de pagamentos realizados sob amparo da IN RFB
n? 1.234/2012. A Requerente também se sujeita a retencées sob o cddigo 5952.

- O despacho deciséorio merece pronta reforma pelos seguintes motivos, em
sintese: 1) o despacho decisoério é nulo, por deficiéncia na fundamentagdo;2) a
Requerente tem condi¢Bes de comprovar as retengdes de CSLL sofridas no ano-
calendario 2014
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- NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO POR DEFICIENCIA NA FUNDAMENTAGAO

- A autoridade fiscal ndo homologou as compensacgdes teria sido o fato de que nao
se confirmaram todas as reten¢des de CSLL utilizadas para compor o saldo
negativo do periodo.

- Entretanto, fato é que a ECF da Requerente reflete todo o saldo negativo
utilizado no PER/DCOMP.

- O Fisco ndo poderia simplesmente questionar a existéncia das retenc¢ées de CSLL
no ano-calenddrio 2015 sem apresentar razdes devidamente fundamentadas.

- O Despacho Decisério se limitou a trazer alegagGes genéricas de insuficiéncia do
crédito, além de apresentar confusas tabelas de cdlculos, que ndo informam ao
contribuinte o motivo do ndo reconhecimento de seu direito creditério.

- Em que pese as tabelas indicarem a quais CNPJs se referem as retencbes
glosadas, ndo hd qualquer explicagdo adicional que permita a Requerente
entender o porqué dessa glosa, uma vez que o despacho decisério se limita a
dizer que a reteng¢do ndo foi comprovada.
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- Mas por que as retencbes na fonte ndo foram comprovadas? As fontes
retentoras ndo enviaram a DIRF? Os pagamentos feitos pelas fontes retentoras
ndo foram confirmados?

- O despacho decisério simplesmente ndo responde a tais perguntas, obrigando o
contribuinte a entrar no campo das suposi¢cdes para averiguar os reais motivos
gue levaram ao nao reconhecimento do seu crédito.

- Ndo é isso que se espera da prestacdo estatal a cargo da autoridade fiscal.

- O art. 142 do CTN, ao descrever a competéncia da autoridade fiscal para o
lancamento, ndo se satisfazendo com as simpldrias operacdes e conclusdes
estampadas no despacho decisério eletrénico ora objurgado. Evidentemente, o
despacho decisério ndo permitiu a Requerente uma cognicao integral dos fatos
que levaram a ndao homologacdo da compensacao.

- O despacho decisério nada mais é do que o procedimento administrativo através
do qual a autoridade fiscal cumpre o seu dever de demonstrar, motivadamente, a
inexisténcia do direito creditério.

- Grosso modo, trata-se de um langamento de oficio com o “sinal trocado”, razdo
pela qual deve observar os mesmos requisitos, mormente quanto a necessidade
de fundamentagao.

- Em casos como o dos autos, em que o despacho decisério é insuficiente para
apontar os reais motivos da negativa do crédito, a decisdo administrativa deve ser
anulada Em casos como o dos autos, em que o despacho decisério é insuficiente
para apontar os reais motivos da negativa do crédito, a decisdo administrativa
deve ser anulada.
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- Assim, deve ser declarado nulo o despacho decisério em tela, por auséncia de
fundamentacdo clara e precisa e evidente violacdo ao direito de defesa da
Requerente, nos termos do art. 59, II, do Decreto n2 70.235/1972.

- A IDENTIFICAGAO DAS RETENGOES SOFRIDAS PELA REQUERENTE.

- Em nome da verdade material, a DEMAC deveria ter buscado em seus sistemas
todas as DIRFs que indiquem o CNPJ da Recorrente (incluindo matriz e filiais)

como beneficidria das retencGes, sem limitacdo aos CNPJs das fontes pagadoras
indicadas no PER/DCOMP ou na ECF do periodo.

- Isso porque, sendo a Requerente prestadora de servigos de fornecimento de
energia elétrica em todo o territério do Rio de Janeiro, suas receitas de prestacdo
de servicos sdo pulverizadas em milhares de clientes (tanto pessoas fisicas quanto
juridicas).

- Em razdo do grande numero de clientes pessoas juridicas, muitos dos quais
sujeitos a sistematica da ja citada IN RFB n2 1.234/2012, caberia a elas preencher
e enviar a Requerente o comprovante de retencdo e, em seguida, informar a
Receita Federal o montante da contribuicao retida.
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- Como se percebe, é dever dos érgdos ou das entidades que efetuarem a
retencdo apresentar a DIRF a Receita Federal. Contudo, o que se vé, na pratica, é
o frequente preenchimento de forma equivocada da DIRF pelas fontes pagadoras.

- Os referidos valores foram devidamente informados pela Requerente em sua
DIPJ 2014, inexistindo, portanto, razdo para que 0os mesmos n3o possam ser
utilizados para compensar os débitos por ela indicados.

- Um erro comum é a fonte pagadora indicar, como beneficiaria do rendimento as
filiais da Requerente (e ndo o CNPJ matriz), o que causa divergéncias na analise
por cruzamento meramente eletrénico de dados.

- Em outras ocasides, a Requerente emite a fatura em nome de uma pessoa
juridica, mas o pagamento da fatura (e a retencdo da CSLL) é realizado por outro
CNPJ, causando novas divergéncias.

- E o caso, por exemplo, da Aerondutica, que enviou vérias DIRFs (com CNPJs
distintos) informando as reten¢Ges de CSLL em nome da Requerente (doc. n2 05).

- Por esse motivo, o controle das reten¢des por CNPJ, no caso da Requerente é
extremamente complexo, o que exclui o mero cruzamento eletronico e
automatizado de dados como a melhor forma de comprovar o saldo negativo.

- Nesse contexto, sabendo da dificuldade acima descrita, a DEMAC, antes de
proferir o despacho decisério, efetuou diligéncia para buscar retencbes
exclusivamente no cddigo 6147 considerando apenas as DIRFs transmitidas contra
o CNPJ matriz da Requerente (doc. n2 06).

- A metodologia aplicada pela DEMAC ainda assim é falha, por dois motivos:-1) na
pratica, nem todas as retengdes realizadas pelas fontes pagadoras sdo declaradas
da mesma forma como foram faturadas pela Requerente — ou seja, hd um
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descompasso entre o CNPJ registrado no sistema de faturamento da empresa
(que deu origem ao PER/DCOMP)-e o CNPJ do 6rgdo ou entidade publicos que
fazem a retencdo e o pagamento; e 2) ha casos em que a fonte pagadora sequer
cumpre o seu dever instrumental de informar a retengdo a Receita Federal — em
claro descompasso com o ja citado art. 37, § 32, da IN RFB n2 1.234/2012.

- Assim, por mais louvavel que seja a tentativa da DEMAC de efetuar uma analise
mais personalizada, em favor da Requerente, das retenc¢des informadas pelas
fontes pagadoras, nem mesmo a metodologia utilizada pela autoridade fiscal
conseguiria identificar, por completo, as retencGes que compuseram o saldo
negativo do periodo.

- A COMPROVAGCAO DAS RETENGCOES SOFRIDAS NO ANO-CALENDARIO
2015.-NECESSIDADE DE BAIXAR O PROCESSO EM DILIGENCIA.

- Como se vé, a metodologia utilizada pela DEMAC ndo conseguiria identificar
todas as retengbes sofridas pela Requerente. Por esse motivo, passa-se a
demonstrar que a maneira correta de precisar e quantificar as retencbes
utilizadas na apuracao do saldo negativo da Requerente deve levar em
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consideracdo o sistema de faturamento e as informacdes listadas nas notas fiscais
de fornecimento de energia elétrica.

- A norma estabelece que, nos documentos de cobranca dos bens ou servicos
fornecidos, devem ser informados o valor bruto do preco e os valores a serem
retidos na operac¢do, de modo que o valor final pago pelo beneficidrio do servigo
ou pelo adquirente da mercadoria é o valor liquido (montante bruto diminuida a
retencdo).

- E exatamente o que ocorre no caso da Requerente, que emite as notas fiscais de
fornecimento de energia elétrica nos exatos termos do art. 11 supracitado. E ver o
exemplo abaixo (doc. n2 07)

- Como se vé no exemplo, o fornecimento de energia elétrica para o cliente com
CNPJ 00.489.828/0021-07 (Superintendéncia do Patrimbnio da Unido no Rl —
SPU/RJ) levaria a cobranca de RS 6.139,76 (= 1.688,64 + 2.463,90 + 1.129,35 +
757,11 + 100,76).

- O valor de RS 113,58 no exemplo acima refere-se a contribuicdo para custeio da
iluminacdo publica (COSIP), que é arrecadado para ser imediatamente repassado
ao Municipio, de modo que ndo entra na base de calculo dos tributos a serem
retidos na fonte.

- Assim, considerando que o valor da energia elétrica consumida no periodo foi de
RS 6.139,76 (base de cdlculo para as retengbes), a Requerente abateu desse
montante o valor das retencbes para o codigo 6147 (5,85% do valor bruto
consumido = RS 359,18)6, chegando a um valor liquido de RS 5.780,58.

- A esse valor de RS 5.780,58 foi somada a COSIP (RS 113,58) nos termos da
legislagdo municipal, tendo sido cobrado do consumidor o valor da nota fiscal
liquido das retengdes, no total de RS 5.894,16 (= 5.780,58 + 113,58).
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- No ano-calendario 2014, a Requerente emitiu 37.155 notas fiscais de energia
elétrica nessa situagdo, conforme se pode verificar na planilha anexa, juntada em
arquivo ndo paginavel (arquivo “AC 2014 Relagdo Reteng¢bes Apds Reforma do
Sistema” — doc. n2 08).

- Essas 37.155 notas fiscais geram um total de RS 4.709.771,87 de CSLL retida na
fonte de érgdos publicos — exatamente o valor que compde o saldo negativo de
CSLL da Requerente informado no PER/DCOMP e na ECF do periodo.

- Nessa na aba “Consolidado Anual” dessa planilha (doc. n? 09, cit.), estdo
contidos os dados de todas as notas fiscais do ano, com a segregacdo de todas as
informagdes necessarias a que a fiscalizacdo identifique as retengGes em tela,
valendo destacar as seguintes:
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Coluna descricao

Parceiro — codigo do cliente

Cliente — nome do cliente (6rgio/entidade publica);
CNPJ do faturamento — CNPJ indicado no PER/DCOMP
Nota Fiscal — niimero da nota fiscal

Valor da fatura

CSLL retida na fonte

CNPIJ indicado na nota fiscal para faturamento

CNPJ indicado na DIRF

Q0 E =~ =

- Nem sempre o nimero do CNPJ indicado na nota fiscal é o mesmo que o CNPJ
indicado no PER/DCOMP.

- Isso decorre de que sistema de faturamento da Requerente (SAP) estava
inicialmente parametrizado para reconhecer as retencdes de CSLL a partir do CNPJ
indicado no contrato firmado com a entidade ou Argdo publico (CNPJ do
estabelecimento matriz).

- Contudo, muitas vezes o equipamento de medicdo de energia consumida
(popularmente conhecido como “reldgio”) esta cadastrado em estabelecimento
filial com CNPJ diferente daquele com o qual foi firmado o contrato (seis ultimos
digitos apds a barra “/”). Basta verificar, no exemplo listado no tépico “3.2” supra,
em que ha vdarios sub-6rgdos ligados a Aerondautica (Comando da Aeronautica;
Departamento de Controle do Espago Aéreo; Universidade da Forca Aérea etc.).

- A prépria Receita Federal ja tinha conhecimento desse problema — tanto é assim,
gue foi exatamente por conta disso que efetuou a diligéncia prévia a emissao do
despacho decisério (doc. n2 07, cit.) — diligéncia essa, contudo, que, como visto, é
insuficiente para a correta identificacdo da CSLL retida na fonte, pelos motivos ja
explicados.
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- Verificando essa divergéncia, a Requerente retificou seu sistema SAP, mantendo,
contudo, parametrizacdo que permite identificar que, embora haja divergéncia
entre os dados de faturamento (CNPJ indicado nas notas fiscais) e o CNPJ listado
no PER/DCOMP, o montante da CSLL retida na fonte para o cddigo 6147 faturado
dos érgdos publicos é exatamente o mesmo indicado no PER/DCOMP.

- O caso das retenc¢des efetuadas pelo parceiro Batalhdo de Manuteng¢do de
Armamento (notas fiscais anexas — doc. n? 10 e planilha nomeada “AC 2014
Exemplo Retencdo Light Original X Retengao Light apds Reforma”).

- A informagdo original do sistema de faturamento da Requerente direcionava a
retencdo sofrida pelo CNPJ do contratante (no caso, o Ministério do Exército —
CNPJ 00.394.452/0001-03).

- Nessa situacdo inicial, a pesquisa de retencées pelo cédigo 6147 realizadas pelo
CNPJ matriz do contratante (00.394.452/0001-03) permitiria encontrar CSLL-
retida de apenas RS 2.184,72, conforme tela abaixo (aba “Segregado” da planilha
anexa — doc. n? 10, cit.): @I Com os ajustes posteriores no SAP, o sistema dividiu o
mesmo valor de retencdo entre diversas instituicGes (quartéis) com CNPIs
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diferentes a partir do niumero de “cédigo do parceiro”, o que permitiu encontrar,
com isso, inclusive retencdes efetivamente realizadas até mesmo com CNPJs de
raiz distinta (doc. n2 10, cit.)

- O parametro de identificacdo correta das retengdes sofridas pela Requerente no
ano-calendario 2014 para composicao de seu saldo negativo de CSLL deve ser
obtido a partir das notas fiscais de energia elétrica emitidas — cujas informacdes,
alias, constam do SPED.

- A juntada de todas as 37.155 notas fiscais aos presentes autos tornaria inviavel a
apresentacdo da defesa pelo contribuinte. Nao obstante, a planilha supracitada
(doc. n2 08, cit.), foi gerada automaticamente a partir do sistema de apuracdo
contabil e fiscal da companhia (SAP) — origem das informacGes registradas no
SPED e na ECF — e reflete a situacdo real da contabilidade da Requerente, que
jamais foi questionada pela Receita Federal e, por isso, goza de presuncdo de
veracidade, nos termos do art. 967 do RIR/2018.

- O que importa é que a Requerente, até mesmo pela natureza da sua atividade,
emite as notas fiscais de energia elétrica contra os 6rgdos e entidades publicos no
valor liquido, descontado o valor da retencdo de CSLL, conforme demonstrado no
exemplo acima. Ja o efetivo recolhimento da CSLL retida na fonte e a transmissao
da declaracdo pelo oérgdo/entidade pagador sdo questbes que fogem a
competéncia da Requerente. Logo, a Receita Federal ndo pode desconsiderar esse
valor na formacao do saldo negativo de CSLL da empresa.

- IRRELEVANCIA DE MEROS ERROS NO PREENCHIMENTO DO PER/DCOMP.

- E nem se alegue que a existéncia de meros erros materiais na indicagdao da fonte
pagadora no PER/DCOMP acarretaria a perda do direito da Requerente a utilizar a
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CSLL na composicdo do seu saldo negativo, pois equivale admitir que um mero
erro no preenchimento de declaragdo fiscal acarrete a perda do direito de crédito.

- O art. 165 do CTN reconhece o direito de restituicdo ao contribuinte que tenha
pagado tributo a maior ou indevidamente, do contrario, estar-se-ia diante de
enriquecimento ilicito por parte do Estado.

- Cometeu-se pequenas impropriedades que impossibilitam a identificacdo do
crédito em andlise parametrizada realizada de forma eletronica pela Receita
Federal, mas que ndo prejudicam seu direito material ao crédito.

- Dve prevalecer a boa-fé do contribuinte e o principio da verdade material,
guando restar demonstrada a existéncia de crédito suficiente para a quitagdo
integral do débito.

- A jurisprudéncia administrativa vem caminhando neste sentido, como se verifica
dos arestos abaixo, que reconhecem a possibilidade de se desconsiderar
pequenos erros materiais no preenchimento do PER/DCOMP.

- A divergéncias entre o PER/DCOMP e as DIRFs sdo compreensiveis e devem ser
superadas ante a comprovagao inequivoca da retengdo. Do contrdrio, a empresa




RESOLUGCAO 1301-001.276 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.901650/2019-09

estara sendo tributada duas vezes pelo mesmo rendimento auferido: (i) a
primeira diretamente no momento da retencao; e (ii) a segunda na apuracgao final
do exercicio, quando a receita bruta serd tributada sem o desconto do IR
antecipado via retencao.

- O OFERECIMENTO DAS RECEITAS A TRIBUTAGAO.

- As retencdes glosadas do cédigo de receita 6147, ou seja: foram realizadas por
entidades vinculadas ao Poder Publico, como o Exército, o Banco do Brasil, o
SERPRO, a Petrobras, o préprio Ministério da Fazenda, entre outros.

- O grande numero de fontes pagadoras com esse cédigo acabou levando a
Requerente a indicar, por equivoco, o CNPJ matriz da fonte pagadora no
PER/DCOMP.

- Esse erro, muitas vezes, decorre das préprias entidades publicas que ndo
entregam o informe de rendimentos a empresa ou o fazem com dados
equivocados. Ademais, ndo raro as fontes pagadoras registram como beneficidrio
da retencdo a filial que prestou o servico (e ndo o estabelecimento matriz, que
realiza a apuragdo do IRPJ e da CSLL).

- Apenas para os 0Orgdos publicos (codigo 6147), as retencdes sofridas pela
Requerente correspondem a rendimentos auferidos no valor de RS
470.976.922,16, que geraram reten¢des de CSLL de RS 4.709.771,87 (doc. n2 08,
cit.) — valendo lembrar que, dentro do valor faturado, encontra-se o montante da
COSIP que é repassada aos municipios e, por isso, ndo entra na base de calculo
das retencgdes.

- A ECF indica receitas de fornecimento de energia elétrica em valor muito
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superior: mais de RS 10 bilhdes — o que se explica na medida em que muitos
servicos sdo prestados a pessoas fisicas, portanto ndo sujeitos a retencao.

- Logo, sdo totalmente compativeis as receitas que geraram a CSLL glosado e as
receitas declaradas na composicdao da base de cdlculo da contribui¢ao, o que
autoriza a presungdo de que as mesmas foram oferecidas a tributacao.

- A Requerente elaborou um exemplo de como é feita a contabilizagdo no SAP e o
oferecimento a tributacdo dos valores registrados nas notas fiscais de energia
elétrica, de modo a demonstrar a lisura do procedimento adotado pela empresa
(doc. n2 09).-Logo, resta comprovado que as receitas que geraram as retengoes de
prestacdo de servicos foram devidamente oferecidas a tributacdo.

- PEDIDOS E REQUERIMENTOS

- A Requerente pede que seja dado integral provimento a presente manifestacao
de inconformidade, para homologar a compensacdo aqui discutida.

- Caso nao seja esse o entendimento deste érgdo julgador, pede-se a declaracdo
de nulidade do despacho decisorio, ou, subsidiariamente, a baixa dos autos em
diligéncia para conferéncia das retencGes sofridas pela empresa.
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E o relatdrio.

Naquela oportunidade, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento/07,
analisando os argumentos da interessada, julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade apresentada.

Ciente do acordao recorrido, e com ele inconformado, o contribuinte apresentou,
tempestivamente, recurso voluntdrio, sem juntada de novos documentos, reiterando as razdes de
defesa apresentadas.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

O recurso apresentado é tempestivo e reune os demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n2 70.235/1972. Portanto, dele conhego. Porém, do exame
dos autos, considero que o processo nao retne condi¢des de julgamento, pelos motivos que passo
a expor.

Trata o presente processo de analise do PER/DCOMP, por meio do qual a
interessada declara a utilizacdo de direito creditdrio, com origem em saldo negativo de CSLL no
ano-calendario de 2014, no valor de RS 2.687.257,32, para quitacdo de débitos proprios.

O Despacho Decisério reconheceu parcialmente o direito creditério no valor de RS
2.181.424,94, e, consequentemente, homologou em parte as compensac¢des vinculadas, sob a
justificativa de que parte das retenc¢des nao foi comprovada.

Contra esta decisdo, foi interposta a Manifestacdo de Inconformidade, a qual, foi
julgada improcedente pela DRJ.

Em recurso, a recorrente renova suas alegacGes. Analisemos:

Da conversao do julgamento em diligéncia

No mérito, a discussdo diz respeito a comprovacdo da retencdo da CSLL na fonte,
notadamente as reten¢des ndao comprovadas, mencionadas no Despacho Decisério.

Em sua peca recursal, o contribuinte alega que o cruzamento de dados proposto
pelo Despacho Decisério ndo levou ao resultado esperado, pois o referido Despacho considerou
apenas as DIRFs transmitidas que indicassem como beneficidario o CNPJ matriz da Recorrente,
desconsiderando suas filiais. Aduz ainda que a DRJ efetuou nova verificacdo, incorrendo no
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mesmo equivoco, pois considerou apenas aquelas retencdes declaradas como em face do CNPJs
da matriz da Recorrente. Em suas palavras:

Portanto, as metodologias que foram aplicadas pela DEMAC e pela DRJ na andlise
dos créditos sao falhas, pois parte das retencdes realizadas pelas fontes
pagadoras ndao foram declaradas da mesma forma como faturadas pela
Recorrente, por conta de um descompasso entre o CNPJ registrado no sistema de
faturamento da empresa (que deu origem ao PER/DCOMP) e o CNPJ do érgdo ou
entidade publicos que fazem a retencdo e o pagamento.

[...]

Assim, resta demonstrado o equivoco das metodologias utilizadas pelas
autoridades fiscais para identificar o montante creditério da Recorrente.

O argumento é verossimil, porém, sua analise passa pela consulta aos documentos
considerados pelo Despacho Decisdrio na analise do direito creditério. A propdsito, o préprio
Despacho Decisério, em “documentacdo complementar”, consigna que os documentos
considerados em tal andlise podem ser consultados no processo n? 16682.720702/2012-63.

Este processo ndo se encontra apensado aos autos, o que, a meu ver, traz uma
barreira ao julgamento.

Sendo assim, voto por converter o julgamento em diligéncia, para que a Unidade de
Origem adote os seguintes procedimentos:

(i) faga juntada do processo n? 16682.720702/2012-63;

(ii) com base nos documentos existentes em tal processo, analise o argumento da
Interessada de que o cruzamento dos dados proposto pelo Despacho Decisério considerou apenas
as DIRFs transmitidas que indicassem como beneficiario o CNPJ matriz da Recorrente, nao
considerando suas filiais;

(iii) fazer nova verificagdao das DIRFs transmitidas, considerando os CNPJs de todos
os estabelecimentos da Recorrente que sofreram a retencdo do periodo, inclusive suas filiais, bem
como seja verificado o oferecimento a tributacdo das receitas que originaram as retencdes e
eventual indisponibilidade do direito creditério pleiteado;

(iv) Ao final, elabore relatério e, apds, o contribuinte devera ser cientificado do seu
resultado, facultando-lhe a oportunidade de se manifestar nos autos sobre suas conclusdes, no
prazo de 30 dias, em conformidade com o paragrafo Unico, art. 35, do Decreto 7.574/2011. Na
sequéncia, o processo deverd retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento,
independente de sorteio.

Assinado Digitalmente

JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
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